
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes
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Apelados/recorrentes : Davi Victor Lima Rocha Santos e outros
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APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS  JULGADA 
PROCEDENTE. IRRESIGNAÇÃO. COMPANHIA AÉREA 
QUE  IMPEDIU  O  EMBARQUE  DOS  AUTORES 
ALEGANDO  ULTRAPASSAGEM  DO  TEMPO  PARA 
CHECK-IN.  PRAZO  PARA  REALIZAÇÃO  DO 
PROCEDIMENTO.  “ATÉ  45  MINUTOS  ANTES”  DO 
EMBARQUE.  CIÊNCIA  COMPROVADA.  CLIENTES 
QUE  ALEGAM  DE  MANEIRA  VAGA,  E  SEM 
COMPROVAÇÃO,  A  CHEGADA  AO  AEROPORTO 
“POR VOLTA” DE 50 (CINQUENTA) MINUTOS ANTES 
DO  HORÁRIO  DE  EMBARQUE.  FALHA  NA 
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  NÃO  DEMONSTRADA. 
SENTENÇA  REFORMADA.  PEDIDOS  JULGADOS 
IMPROCEDENTES. PROVIMENTO.
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Havendo prévia e clara informação da companhia aérea 
acerca  do  horário  para  realização  de  check  in,  conforme 
prescrito pela Agência Nacional de Aviação Civil, é dever 
do consumidor comparecer em horário adequado.

A inversão  do  ônus  probatório,  por  si  só,  não  tem  o 
condão de atribuir veracidade às alegações do autor, não o 
isentando de comprovar os fatos constitutivos do direito 
pleiteado.

RECUSO  ADESIVO.  MAJORAÇÃO  DO  QUANTUM 
INDENIZATÓRIO MORAL. PREJUDICADO.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao 
apelo e julgar prejudicado o recurso adesivo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível,  interposta  por  VRG  Linhas 
Aéreas S/A (Gol Transportes Aéreos S/A), e  recurso adesivo,  interposto por 
Davi Victor Lima Rocha Santos e outros, contra sentença proferida pelo Juízo 
da 1ª Vara da Comarca de Santa Luzia (fls. 185/187-v) que – nos autos da ação 
de indenização por danos materiais e morais ajuizada por aqueles em face da 
companhia aérea –,  julgando parcialmente procedentes os pedidos exordiais, 
condenou a empresa “A pagar aos autores a importância de R$ 680,18 (seiscentos e  
oitenta reais e dezoito centavos) a título de dano material, correspondente à restituição  
do valor pago pelas passagens ( … ), Pagar indenização por danos morais, no valor de  
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a cada um dos promoventes” e honorários advocatícios 
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fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Nas razões do apelo, fls.  192/207, a VRG/GOL sustenta a 
reforma do  decisum para julgar improcedentes os pedidos autorais,  alegando 
culpa exclusiva dos passageiros por não terem embarcado, visto que “chegaram 
sem antecedência necessária para realização do check in.”.

Pontua ser  necessário  “se  apresentar  para  a  realização  do  
check in com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário do embarque”,conforme 
“Portaria 676/ANAC”, informação essa passada aos clientes, contudo, consoante 
aduz, os apelados/recorrentes chegaram com 30 minutos de antecedência.

Subsidiariamente,  na  hipótese  de  manutenção  da 
indenização  moral,  pugna  pela  redução  da  respectiva  verba,  em  patamar 
condizente “com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, sob pena de se  
configurar enriquecimento sem causa”.

Contrarrazões, pelo desprovimento do apelo, fls. 214/222.

Nas razões  do recurso adesivo,  fls.  223/226,  Davi  Victor 
Lima Rocha Santos e outros pleiteiam a reforma da decisão para condenar “a  
empresa  ao  pagamento  de  um  valor  maior”,  aduzindo  que  o  montante  de  R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) é ínfimo, “uma vez que foram difamados pela empresa  
GOL LINHAS AÉREAS, a qual prejudicou os apelantes que deveriam embarcar, pois  
estava com consulta médica marcada para sua filha menor”.

Contrarrazões  ao  adesivo,  pelo  desprovimento,  fls. 
231/239.

Parecer  ministerial  pela  manutenção  da  sentença,  fls. 
250/254.

É o relatório. 
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V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Os autores narraram na peça de ingresso que o horário de 
embarque  estava  programado  para  “às  04h50minh”,  tendo  comparecido  “ao  
Aeroporto Internacional de João Pessoa-PB por volta de 04h:00min da manhã, cerca de  
50 (cinquenta) minutos de antecedência do horário previsto para o voo” e que após 
longa espera  na  fila  para  a  realização do  “check-in”,  foram informados  pela 
funcionária da Requerida que não poderiam mais realizar o procedimento, e 
consequentemente embarcar, tendo em vista a ultrapassagem do tempo para o 
“check-in”.

Afirmaram que, embora tenham chegado “ao aeroporto com 
a antecedência necessária”, o atraso para a realização do “check-in” se deu por falta 
de funcionários para a realização desse procedimento.

Pois bem.

Não  existe  comprovação  nos  autos  de  que,  de  fato,  os 
demandantes chegaram  à fila do “check-in” faltando 50 (cinquenta) minutos 
para o embarque, pois narraram que compareceram “ao Aeroporto Internacional  
de João Pessoa-PB por volta de 04h:00min da manhã, cerca de 50 (cinquenta) minutos  
de antecedência do horário previsto para o voo” (negritei).

Ora. Comparecer ao aeroporto não é a mesma coisa de se 
fazer presente na fila do “check-in”.

Segundo.  No presente caso,  é crucial a  comprovação do 
exato momento em que os promoventes se fizeram presentes na fila do “check-
in” (pois a companhia aérea informou no ato de aquisição das passagens aéreas 
que o procedimento poderia ser realizado “até 45 minutos antes” do embarque, 
fl.  19),  o que não ocorreu, constando apenas a vaga alegação da chegada ao 
aeroporto “por volta de 04h:00min”, sendo conveniente esclarecer pertencer ao 
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polo  ativo  respectivo  ônus  probatório  (art.  333,  I,  CPC),  pois, 
independentemente da condição de consumidores e da inversão do ônus da 
prova,  seria  desarrazoado  exigir  da  empresa  a  comprovação  de  que  os 
compradores  das  passagens  aéreas  não  chegaram  com  a  antecedência 
necessária (fato negativo).

Saliento que a testemunha arrolada pelos autores não se 
manifesta acerca dos horários em que os promoventes chegaram ao aeroporto 
ou à fila do “check-in”.

Portanto, estando claro no bilhete aéreo a necessidade de 
o passageiro apresentar-se para o “check-in” com no mínimo 45 (quarenta) e 
cinco  minutos  de  antecedência  do  embarque,  e  não  comprovado  o 
cumprimento do prazo, não há que se falar em ilícito por parte da companhia 
aérea  que  impediu  o  embarque  e,  consequentemente,  resta  descabido 
qualquer dever de indenizar.

Face ao exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO para, 
reformando  a  sentença,  julgar  improcedentes  os  pedidos  exordiais, 
condenando  os  autores  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários 
advocatícios, arbitrando estes em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do § 4º, do 
art. 20, do CPC, suspendendo sua exigibilidade de acordo com a hipótese legal 
delineada no art. 12, da Lei Federal n° 1.060/50 (fl. 25).  Prejudicado o recurso 
adesivo.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no 
dia 17 de dezembro de 2015, conforme certidão de julgamento 262, o Exmo. 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. Além desta Relatora, participaram do 
julgamento o Exmo. Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Dr. 
Aluízio Bezerra Filho, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz.  Presente à sessão, o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de 
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Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 18/12/2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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